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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 04912023

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Global Beneficiamentos de Madeiras Eireli.
Exornrço pARÂ coRREspoxoÊrcll: Marge Esquerda do Rio Aracu, s/no, Zona de
Transição Urbana, Ramal do Bahia, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 26.398.088/0001-35 INSCRIÇÃo Esrlouu: 05.401 .603-7

FoxE: (97) 991734223 E-mrIl: reis.trader.inv@gmail.com

REGrsrRo \o IPAAM: 0704.0702 PRocEsso Ns: 267812022-06

ArrvlDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrz-AÇÁo DA ArrvrDADE: Marge Esquerda do Rio Aracu, s/no, Zona de Transição
Urbana, Ramal do Bahia, Novo Aripuanâ-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de tora com beneficiamento da madeira.
RESpoNSÁvEL TÉcNrco: Kelysson Luiz Reis Mota - RNP: 0412681005 - ART:
AM20220307 088 (chave: W1 xx8).

PorENcrALPoLrrrDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponre:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIRf,IRA

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 03 ANos.

Atencão:
. Esta licença é composta de 26 restrições e/ou cotrdições conslrntes no verso, cuio nro

cumprimcnto/alendimento sujeitsrá s süa invalidaçâo e/on as peDslidades previstas em Dormâs.
. Esta licença nâo comprovâ nem srbstitui o docümetrto de propriedâde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra loca lizaçâo dr,tividade e exposta de forma visível (frentc e vcrso).

Manaus-AM. tlJ
Rosa Ma eira Geisller Juliano Ma lente de Souza
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IPAAM

Proprietário do imóvel: Aver e Caricimi Serraria e ComéÍcio de Madeiras Ltda.
CPF/CNPJ: 1 4.385.948/0001 -1 7 CAR: -
Coordenâdâs geográflcss (Dotum SIRGAS 2000)t 05'08'32,20' S e 60"22'36,67" W
Capacidade produtiva anual (m3 de torâ):
15.ó00

Capacidade de armâzenamento (mr): L250

Tamanho da áreâ útil (ha):0,33675 Número de funcionários: l7
Estudo de Coeíici€nte de Rendim€nto
Volumétrico: ---

Número de espécies no estudo: ---

Data de aprovaçâo CRV: --
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'049/2023

l. O pedido dê licencismcnlo e a rEsÍ,€ctiva concessilo da mesms, ú leÍá validade quando publicada Diário OÍicial do Esládo. p€riodico
Íegional loc8l ou local de gnnde circulaçâo, em meio elelónico dc commicatâo manúdo pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeiruÍas ê
Cân$ias Municipais, confoÍme !í.24, da tri n'.3.?85 de 24 de.,ulho de 2012;

2. ldeíificlr a ÁrÊa do empÍêendimento com placs, conform€ modêlo IPAAM.
3. A soliciúfio ds Íenovô{io da Licença Ambiental dêvcÉ ser Í.quenda num pllzo minimo de 120 dL!, antes do vencimeno, coífoÍme

aí23 , dr lai n".3 -1tS de 24 d€ julho de 201 2;
4. Á pns€nle Licênç5 csú s.ndo conc€dialâ com basc nas iníormsrões constantes no pIlcclro D'. 267tÍ1022-0ó.
5. Toda e qualquer modiÍicssâo intÍoduzida no pÍojcto aFis a emissâo ds Licença poderá implicsÍ ns sua aúomática iívalidarào. devendo

seÍ §oliciladr nov3 Liceiça, com ônus para o inteÍe§ssdo.
6. Esla Licença é válidô npcnas psiã a locali?âçâo, atividade ê finâlidade coista.te ns mesma, devendo o i eressado comunicâr ao IPAAM

quando houver múarya de qualquer um destes itens.

7. Esta Licênça nro dispenss e nem sub6titui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fêderal, Eshdusl e Municipal.
8. CumpÍir com as medidas de minimização dos impactos descritos no PÍoje1o de Implântação.
9. O armazenarnento tcmpoÍáÍio dos reslduos do empreêndimento deverá ser realizado em local apropriâdo e destinâdo§; conforme Plano de

Ceíenciünento dê Rcslduos Sólidos - PGRS âpÍovado pelo IPAAM. até que seja relizâdâ a destiíaçào dos mesmos.
10. É proibido o l&çsÍncnlo de rcsiduos in.úurar poÍ tempo indeterminado, e sua queima a cár óêrto oü em recipientes, inslâlações e

e{uipúlentos nlo liccncildos psra essa finalidade ou em dêsôcordo com o projeto âprovâdo.
ll. Ádot Í o sisema eleüônico de controle de pÍodutos florc§bis (siíêrna DOF) pam a enrrãda e saida de maéna pÍiína íloreslal, inclus ve os

Íesiô)os iDduslÍiâis (êxcêto sêÍrEgcm), infoÍmâodo ainda: a) s coívêrstro de prcduto6 0orestais por m€io do pÍocessarnento industrial ou
pÍoc€sso scmimccrniz{do, Íespeilrrdo os limites nü|ximos d. coeficiente de rendimenlo volumétÍicot b) a dcstinaçio fiíâl parâ oDerãçar€s
que tesúllrrn nâ saida do prodúo floÍestal do Íluxo dc contÍole, rÍledia.te a süa utiliãsâo ou aplicáçeo finâj, ou pela EâDsforma{âo em
prodúo saabsdo p6ra efeito de úualizrção contábil junro ao Sistema DOF.

12. Qualquer p€ssos" fisics oujuridici, que exploÍÊ, industrirlize, b€neficie, ulilize e consuma produros e subprodutos Íloresrais esrà obÍi8ado
a coÍnpíovü 3 legÁlidlde dê suâ ori8em (Aí. l0 ds Lei 2.41ó/9ó) devendo manÉr em aíqurvo ns empÍess o romaneio dos pÍoduros. DOF
e ÍÊspêctiv&s Nolas Fiscais, ôlém de manls. a ma!éria pnm! oÍgshizada por tipo e espécie. objetivando a raatreúilidâde e confeéncia
duÍmte Às opêrttóes de monitoÍaÍnento e fiscalizaçào de forma a peÍmitir o rastreamento da madeira desde a sua localizaçâo na ooresta,

13. O volume Ílsico dos pÍodutos flores!âis conlabilizados no P&io deve ser uma Íepres€nlaçâo fiel do saldo no siíema DOF, deveodo o
usuário rcaliznÍ o controle e manter atüâlizado os seus esloques diaÍiameÍle, sendo a âdmitiü vúiÀção de sté l0% (dez poÍ ceoto) nas
dimedsôes dss p€§as dê madêira serrád4 desde que nâo ultrap&ssê I 0olo (dez por c€nto) do volume total em estoque ou em cârga, estando o
ust!íLrio sujêilo às srn@ pÊvistas na le8islaçâo ambienlal Êm caso de dcs.o.foÍmidade cntrÊ os saldos conrabilizadoc e as quâÍnidades
dos estoques Íisicos axistên&s.

14. Et€nlüai! diveÍgênciâs conlábcis, inclusive povenientes de peÍdÀs Íesiduais em transpone ou ümar4n.geln, im-êndio§, iotemÉries e
outÍas\ deveÍào s.r im.diâtrmenE infoõladas ao IPAÂM quê, medisnre aftílise do mérito, !,Íomoveni os devidos sjuíes adminisrrdivos,
sem prejuizo da avantuâis sançô€s administrâlivas cabiveas, em c!6o de comprovadâ condúa irregulâÍ por pane do usuário.

15. As toÍss cm príúo deverio est r devidsmente ideDrificsdÀs (numeÍação da árvore e identificação da tora/secção coÍrespoídente) por meio
de plaquetas ou quâlquaÍ ouuo mateÍial que ga.anta a pêrmrnência do r€81súo ate o desdobrameoto da tora.

I 6. ManteÍ atutlizrdss diaÍiamente as tabelas de romsneio, ôpÍesentando-as aos óÍgibs ambienlàis compercntes duÍane as vistories lecnicas e
fiscâlizaçôes.

17. DeverÀo coníôÍ no romancio dâs tons, no mlnimo. noíne vulgar, esÉcie, número da torrseçro, medição eú cÍuz das ponlás,
data de e data de desdobro.

18. Devergo, obrigdoriamenle. acompanhar o úânspoíe dos produlos o DOF, Nota Fiscâl ê o romaneio para confeÍêncra p€lo desrinaúrio,
de

19.

20.

21.

22.

23.

ÀpÍEseDÍat ÍÊlatóÍio6 da atividâde párÀmonitoÍúEentdaaompsnhsmenro dâs.stividsdes desenvolvidas no empreendimenrq ãnuahÉnte a
paÍtit da libêraçlo da Licaíça de Op€lr{âo, essinado p€lo responsável réçnico, conformc Termo dc Ref€Éncia modelo IPAÂM.
OÊ RêlâróÍioô dê Aúvidadcs dêveÍão estaÍ eompüürdos de ÍoÍnsncio com memória de câculo cm aÍquivo (.xls) e inventáÍios d€ residuo6
itrdllsEiais.
A entÍada ou saida dc maléÍia pÍima do empÍr€ndimento cujo transporte s€js consideÍsdo econômica ou logisticrmenre inviável deveÉ ser
devidrmênte j ustifi aâdr.
Indicios de cotÍrcÍcializarâo insgulãr de cédilo6 no sistems DOF conslalsdos poÍ meio dâ análise do6 relatôrios de arividades,
aaompanhâmenlo do si$ans DOF, moÍriloÍamento Í€moto ou de vistoriaífiscalizáção podem araÍÍetlr na suspcnsâo do piitio,
Confimrdos os indlcios dê comerci6lização irregulsr de cÉdilos no siíema DOF sená pÍocedldo ! 3r.rsp€nsÂo dou cancelsmento da
Licençs dê Opcrsçlo.
O díentor e o rEspoisável lecÍlico do empíEendimenrc se sujerlâm às sançõGslmrÍÍlrlivas a medids dc sua culpabilidâde.
ApíÊsent Í no pÍezo de 30 dias, outorga de dos recuÍsos hidDcos ou sua disi*à. JJv ! |
ApÍÊs€olsr anualmsrte atüsliz$ão do Plâno de Suprimento - PSF, sendo que o Íecêbimento ÍÊcoÍrênte de mâteriâ prüna rúo liíâda no
Plano de SupriÍícnlo FlorEísl - PSF â.rrretsni no bloqu€io do ÍÉúiojunto so Sistemâ DOF.

24.
25.
26.

PIâca TorrSeção

Nome
Vulgâr EsÉcie DI D: D] D4 Comp (m)

Data de

Nome VulgÉÍ Prodülo Especie Esp l,zrE Comp Vol. (m!) No dc peÉs

Dala de

desdobro


